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ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE 

MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa do 
assunto e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

De forma prioritária, leia e releia os dispositivos constitucionais afetos ao tema (arts. 18 a 36), 
tendo em mente os seguintes pontos: 

Composição da organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil e alterações territoriais (art. 18 da CF/88) 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
§ 1º Brasília é a Capital Federal. 
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou 
formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população diretamente interessada, através 
de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar. 
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do 
período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. 

- Os Territórios não são mencionados no caput do art. 18, justamente porque não são entes 
federativos, mas, sim, parte integrante da União (art. 18, § 2º); 

- Os entes federados – perceba que foram todos mencionados no caput do art. 18 – possuem 
“autonomia”, e não soberania: este é um atributo apenas da República Federativa do Brasil. 

- Formação de Estados-Membros, Municípios e Territórios Federais, ou alterações em seu 
território geográfico (art. 18, §§ 2º a 4º da CF/88): 

a) Território Federal (§ 2º) – notar que são possíveis 3 tipos de alterações (criação, transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem), dependendo do atendimento de 1 requisito 
(lei complementar regulando a matéria); 

b) Estado-Membro (§ 3º) – notar que são possíveis 4 tipos de alterações (expostas a seguir), 
dependendo do atendimento de 3 requisitos (1. consulta prévia, por plebiscito, às populações 
diretamente interessadas – que deve ser toda a população do(s) Estado-Membro afetado(s), não 
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somente a da área envolvida1 –; 2. oitiva das Assembleias Legislativas dos estados interessados 
– conforme art. 48, VI, CF. Tal consulta possui função apenas opinativa, não vinculando a decisão 
do Congresso Nacional –; e 3. Lei Complementar do Congresso Nacional): 

- fusão: “incorporar-se entre si”; 

- subdivisão ou cisão: “subdividir-se”; 

- desmembramento anexação: “desmembrar-se para se anexarem a outros”; 

- desmembramento formação: “desmembrar-se para formarem novos Estados ou Territórios 
Federais”. 

c) Municípios (§ 4º) – notar que são possíveis 4 tipos de alterações (criação, incorporação, fusão 
e desmembramento), dependendo do atendimento de 5 requisitos: 

1) Lei complementar federal, fixando o período (até hoje não foi editada, impedindo alterações 
territoriais nos Municípios); 

2) Lei ordinária federal, determinando a forma de apresentação e publicação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal; 

3) Divulgação dos mencionados Estudos de Viabilidade Municipal; 

4) Consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos (se o 
resultado do plebiscito for desfavorável, impede a criação do novo Município. Se favorável, 
não vincula a decisão da Assembleia Legislativa, que poderá criar ou não o Município); 

5) Aprovação de lei ordinária estadual pela Assembleia Legislativa, prevendo a criação, 
incorporação, fusão e/ou desmembramento do(s) município(s) (ato discricionário). 

Vedações aos entes federados (art. 19 da CF/88) 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 
II - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

- A regra do inciso I possui relação com o fato do Brasil ser um Estado laico. 

 

1 STF – ADI 2.650. 
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- A regra do inciso II busca intensificar o pacto federativo, na medida que impede a recusa de um 
ente federativo recusar fé a documento públicos produzidos por outro, em virtude de sua 
procedência. 

- A regra do inciso III guarda relação com o princípio da isonomia. 

Repartição de competências entre os entes federativos 

- Princípio utilizado pelo constituinte para repartir as competências entre os entes federativos: 
princípio da predominância do interesse (matérias de interesse predominantemente geral cabem 
à União; interesse regional, aos Estados; interesse local, aos Municípios). 

- Foram empregadas duas técnicas utilizadas pelo constituinte para repartir as competências entre 
os entes federativos: repartição horizontal (cada ente da federação atua em matérias/áreas 
específicas) e repartição vertical (os entes federados atuam em conjunto, de forma coordenada). 

Competências exclusivas da União (art. 21 da CF/88) 

Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente; 
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as de 
crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos 
termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;   
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 
com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 
Pública dos Territórios; 
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 
de fundo próprio;   
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 
XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas e as 
inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu 
uso;   
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, 
a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, 
atendidos os seguintes princípios e condições: 
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso 
agrícolas e industriais;   
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a utilização de radioisótopos para 
pesquisa e uso médicos;  
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa. 
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos termos da lei.   

- São competências de natureza administrativa (ou material), relacionadas à prestação de serviços 
públicos. 

- Tais competências são indelegáveis (inclusive os demais entes não podem atuar mesmo se a 
União for omissa). 

- O inciso I confere à União a prerrogativa de representar o Brasil no plano internacional. 

- Os incisos II a IV dizem respeito à defesa nacional. 

- O inciso V trata de elementos de estabilização constitucional. 

- A exploração dos serviços de telecomunicações pode ser realizada diretamente pela União, ou 
mediante autorização, concessão ou permissão (inciso XI). Observar que o dispositivo prevê a 
criação de um órgão regulador por lei (que atualmente é a Anatel). 

- A exploração dos serviços previstos no inciso XII pode ser realizada diretamente pela União, ou 
mediante autorização, concessão ou permissão. Atentar que a alínea “d” fala em serviços que 
transponham fronteiras “nacionais” (e não “estaduais” ou “municipais”), ou que transponham os 
limites de “Estado” ou “Território” (e não “Município). Além disso, atentar que a alínea “e” fala 
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em transporte rodoviário “interestadual” e “internacional” (e não “intermunicipal”, que é de 
competência dos Estados, nem “municipal”, que é de competência dos Municípios). 

Destaca-se que o STF2 entende que os serviços de transporte interestadual e internacional de 
passageiros (previsto no art. 21, inciso XII, “e”, da CF/88) podem ser concedidos mediante 
autorização. 

- Os órgãos e serviços do DF organizados e mantidos pela União previstos no inciso XIII e XIV (o 
DF tem autonomia parcialmente tutelada pela União). CUIDADO – a defensoria pública do DF é 
organizada e mantida pelo próprio DF desde a EC 69/2012! 

- A competência para a concessão de anistia para crimes é competência da União (inciso XVII), mas 
concessão de anistia para infrações administrativas de servidores públicos estaduais é 
competência dos Estados. 

- A pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados é realizada pela União sob o regime de monopólio estatal 
(inciso XXIII). Isso não impede, por outro lado, que seja conferida permissão para a comercialização 
e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e uso agrícolas e industriais (alínea “b”), bem como 
para produção, comercialização e utilização de radioisótopos para pesquisa e uso médicos (alínea 
“c”). Destacamos, ainda, que a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência 
de culpa (alínea “d”). 

Competências privativas da União (art. 22 da CF/88) 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 
Territórios, bem como organização administrativa destes; 

 

2 STF – ADI 5459/DF. 
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XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, inatividades e 
pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 
XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 
XXIX - propaganda comercial. 
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

- São competências de natureza legislativa. 

- São competências delegáveis apenas aos Estados-membros (e DF), mediante Lei Complementar, 
e apenas sobre questões específicas das matérias relacionadas no artigo (parágrafo único). Além 
disso, é importante destacar que eventual delegação legislativa deverá abranger todos os Estados-
membros e o DF, e que a União poderá retomar a competência delegada a qualquer momento 
(não há renúncia de competência por parte da União). 

- Mnemônico para memorizar o rol do inciso I: “CAPACETE de PM”. 

C – Civil; 
A – Agrário; 
P – Penal; 
A – Aeronáutico; 
C – Comercial; 
E – Eleitoral; 
T – Trabalho; 
E – Espacial; 
P – Processual; 
M – Marítimo. 

- Cuidado para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre direito 
processual (inciso I) com a competência concorrente da União, Estados e DF para legislar sobre 
procedimentos em matéria processual (art. 24, inciso XI). 
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- Cuidado para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 
transporte (inciso XI) com a competência comum da União, Estados, DF e Municípios para 
estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito (art. 23, inciso XII). 

- Cuidado para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre seguridade 
social (inciso XXIII) com a competência concorrente da União, Estados e DF para legislar sobre 
previdência social (art. 24, inciso XII). 

- Cuidado para não confundir a competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e 
bases da educação nacional (inciso XXIV) com a competência concorrente da União, Estados e DF 
para legislar sobre educação (art. 24, inciso IX). 

- A edição de normas gerais de licitação e contratação é uma competência privativa da União 
(inciso XXVII), o que não impede que normas específicas sobre tais temas sejam editadas pelos 
Estados, sendo desnecessária a delegação da União por lei complementar. 

Competência comum (art. 23 da CF/88) 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico 
ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.  

- Na competência comum, todos os entes atuam de forma paralela, em pé de igualdade, de forma 
cumulativa – não existe subordinação na atuação dos diferentes entes. 

- São competências de natureza administrativa (material). 

- As matérias tratadas no artigo possuem natureza difusa, de interesse de toda a coletividade. 
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- Atentar para a possibilidade de que leis complementares fixem normas de cooperação entre os 
entes federativos (parágrafo único). 

Competência legislativa concorrente (art. 24 da CF/88) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

- Trata-se de uma repartição vertical de competências e que há uma relação de subordinação entre 
a atuação da União na edição de normas gerais e a dos estados e DF na complementação 
mediante normas específicas, sendo que estas não podem contrariar aquelas (embora a atuação 
dos estados-membros e DF não seja dependente da expedição das normas gerais pela União)3. 

- Os Municípios não possuem competência concorrente! 

- A União deve limitar-se a fixar normas gerais sobre as matérias listadas no artigo (§ 1º). 

- Aos Estados e DF compete suplementar a legislação federal sobre normas gerais (§ 2º). É a 
chamada “competência suplementar complementar” dos Estados-membros e do DF. 

- Se a União for omissa em fixar as normas gerais, caberá aos Estados e DF a competência 
legislativa plena (ou seja, poderá editar normas gerais também), para atender a suas 

 

3 Paulo, 2017, p. 343. 

Tulio Lages

Aula 12

TJ-PR (Técnico Judiciário) Passo Estratégico de Noções de Direito Constitucional - 2025 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

53854671890 - Bianca de Almeida Oliveira

10

41



peculiaridades (§ 3º). É a chamada “competência suplementar supletiva” dos Estados-membros e 
do DF. 

- Caso a União venha a editar a lei sobre normas gerais, haverá suspensão da eficácia (ou seja, a 
lei permanece no ordenamento jurídico, só que não produz efeitos. Não se confunde, portanto, 
com a revogação, em que a norma revogada é retirada do ordenamento jurídico) da lei estadual, 
mas somente naquilo que lhe for contrária (§ 4º). 

- Mnemônico para memorizar o rol dos incisos I e II: “TUPEFO”. 

T – Tributário; 
U – Urbanístico; 
P – Penitenciário; 
E – Aeronáutico; 
F – Financeiro; 
O – Orçamento. 

Competência dos Estados-membros (art. 25, § 1º, da CF/88) 

Art. 25, § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

- Trata-se de competência remanescente (ou residual) – ou seja, as competências dos Estados-
membros são indefinidas (enquanto as da União são taxativamente listadas), o que lhes garante a 
maior parte das competências. 

- Há algumas competências dos Estados-membros expressamente enumeradas na CF (o que foge 
da regra da competência residual): art. 25, §§ 2º e 3º, art. 125 (dispositivos mais importantes). 
Observar que o § 2º do art. 25 não fala nem em permissão e nem em autorização, mas apenas em 
“concessão”, ao contrário do previsto para os serviços delegáveis de titularidade da União 
previstos nos incisos XI e XII do art. 21 da CF, que podem ser delegados pelas três formas. 

- Em matéria de impostos, a competência residual é da União (e não dos Estados) – cabe a esta 
instituir os impostos residuais, por meio de lei complementar (competência residual tributária – 
CF, art. 154, I). 

Competência do DF (art. 32, § 1º, da CF/88) 

Art. 32, § 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 

- A CF atribui ao DF as competências legislativas atribuídas aos estados-membros e aos municípios 
(lembrar que não há municípios no DF, conforme art. 32, caput da CF/88). Entretanto, há 
competências estaduais não conferidas ao DF: organizar e manter seu Poder Judiciário, Ministério 
Público, polícias civil, penal e militar e corpo de bombeiros militar – no DF isso é competência da 
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União (CF, art. 21, XII e XIV), cabendo a lei federal dispor sobrea utilização, pelo Governo do DF, 
das polícias civil, penal e militar e do corpo de bombeiros militar (art. 32, § 4º). 

Competência dos Municípios (art. 30 da CF/88) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 
população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual. 

- O rol do artigo prevê tanto competências administrativas (materiais) como legislativas. 

- A competência legislativa dos Municípios pode ser dividida em exclusiva (inciso I – legislar sobre 
assuntos de interesse local) e suplementar (inciso II). 

- No inciso V, não há menção à autorização, mas apenas à concessão e permissão, ao contrário do 
previsto para os serviços delegáveis de titularidade da União previstos nos incisos XI e XII do art. 
21 da CF, que podem ser delegados pelas três formas. 

Estados-membros (arts. 25 a 28 da CF/88) 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma 
da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de interesse comum. 
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União; 
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 
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Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 
§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição sobre 
sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação 
às Forças Armadas. 
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços administrativos de 
sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 
§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 
Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de 4 (quatro) anos, realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano 
subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta Constituição. 
§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 
§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa 
da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

- Na sua capacidade de auto-organização e autolegislação, os Estados devem observar os 
princípios da CF (caput). Tais princípios são os princípios constitucionais sensíveis (CF, art. 34, VII), 
os princípios constitucionais extensíveis (espalhados pela CF, ex: art. 1º, I a V; art. 3º, I a IV e art. 
4º, I a X) e os princípios constitucionais estabelecidos (também espalhados pela CF, ex: arts. 27; 
28, 37, I a XXI, §§ 1º a 6º; 39 a 41). 

- O Poder Legislativo estadual é unicameral (Assembleia Legislativa). 

- Os deputados estaduais são eleitos para um mandato de quatro anos, pelo sistema proporcional 
(art. 27, § 1º). Por outro lado, o Governador e Vice-Governador são também eleitos para um 
mandato de quatro anos, mas pelo sistema majoritário (art. 28, caput). 

- Atente-se para a regra do caput do art. 27, que define a quantidade de deputados estaduais que 
comporão a Assembleia Legislativa: será o triplo do número de deputados federais do Estado que 
compõem a Câmara dos Deputados. Entretanto, se o número de deputados federais do Estado 
for maior que 12, a quantidade de deputados estaduais será 36 + n, onde “n” é o número de 
deputados federais acima de 12. 

- Há a possibilidade de iniciativa popular no processo legislativo estadual (art. 27, § 4º). 

- A Assembleia Legislativa possui a iniciativa de lei para fixar tanto os subsídios dos Deputados 
Estaduais (art. 27, § 2º) como os do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado 
(art. 28, § 2º). Veja que há um teto para o subsídio dos Deputados Estaduais, que é de 75% daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais (art. 27, § 2º). Observe, por fim, que o 
subsídio dos Vereadores também é submetido a um teto, só que não é fixo, variando em função 
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do tamanho da população do Município, sendo fixado em razão do subsídio do Deputado Estadual 
(art. 29, VI). 

- Cabe aos Estados, ainda, organizar sua Justiça (art. 125, caput), devendo a competência dos 
tribunais ser definida na Constituição estadual, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa 
do Tribunal de Justiça (art. 125, § 1º). Além disso, a lei estadual poderá criar, mediante proposta 
do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar Estadual (art. 125, § 3º). 

- Atente-se para a possibilidade de criação de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, mediante lei complementar (art. 25, § 3º). 

Distrito Federal (art. 32 da CF/88) 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 
§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 
§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais 
coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração. 
§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27. 
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia 
militar e do corpo de bombeiros militar. 

- Requisitos de aprovação da Lei Orgânica do DF: aprovação por dois 2/3 da Câmara Legislativa, 
votação em dois turnos com interstício mínimo de dez dias (caput). Veja que é o mesmo 
procedimento para a aprovação da Lei Orgânica do Município (CF, art. 29, caput). 

- A Lei Orgânica do DF deverá atender aos princípios estabelecidos na CF (caput). 

- É vedada a divisão do DF em Municípios (caput). 

- O Governador e Vice-Governador do DF, assim como os dos Estados-membros, são eleitos para 
mandato de 4 anos, pelo sistema majoritário (§ 2º). 

- Os deputados distritais, assim como os estaduais, são eleitos para um mandato de quatro anos, 
pelo sistema proporcional (§ 3º). 

Municípios (arts. 29 a 31 da CF/88) 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País; 
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; 
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III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 
IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 
a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; 
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; 
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes; 
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes; 
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento 
sessenta mil) habitantes; 
g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes; 
h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; 
i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de 
até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; 
j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 
(setecentos cinquenta mil) habitantes; 
k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
900.000 (novecentos mil) habitantes; 
l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes; 
m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; 
n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes; 
o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de 
até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; 
p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de 
até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; 
q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de 
até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 
r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes 
e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 
4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; 
t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; 
u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes; 
v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 
7.000.000 (sete milhões) de habitantes; 
w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 
8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e 
x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;     
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VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a 
subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 
a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; 
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá 
a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta 
e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento 
da receita do Município; 
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 
do Município; 
IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da 
Assembléia Legislativa; 
X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 
gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 
I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes;    
II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;   
III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes;    
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 
um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; 
VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 
e um) habitantes. 
§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. 
§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 1º deste artigo.       
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 
população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual. 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só 
deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 
§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

- Requisitos de aprovação da Lei Orgânica do Município: aprovação por dois 2/3 da Câmara 
Municipal, votação em dois turnos com interstício mínimo de dez dias (art. 29, caput). Veja que é 
o mesmo procedimento para a aprovação da Lei Orgânica do DF (CF, art. 32, caput). Há, no 
entanto, um detalhe: a Lei Orgânica do DF deverá ser promulgada atendidos os princípios 
estabelecidos na CF. Por outro lado, a Lei Orgânica do Município, será promulgada, além de 
atendidos os princípios da CF, os estabelecidos também na Constituição do respectivo Estado, 
bem como os preceitos fixados no art. 29. 

- O Prefeito e Vice-Prefeito são eleitos para um mandato de quatro anos (art. 29, I), pelo sistema 
majoritário de 2 turnos para os Municípios com mais de 200.000 eleitores, e de 1 turno para 
aqueles com menos de 200.000 eleitores (art. 29, II) 

- O número de Vereadores é escalonado em função do número de habitantes do Município (CF, 
art. 29, IV). Perceba que esse número aumenta sempre de 2 em 2, partindo de 9 e finalizando em 
55. 

- A Câmara Municipal possui a iniciativa de lei para fixar tanto os subsídios dos Vereadores (art. 
29, VI) como os do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais (art. 29, V).  

- O subsídio dos Vereadores é fixado em cada legislatura para a subsequente (art. 29, VI). 

- Há um teto para o subsídio dos Vereadores, variável em função do tamanho da população do 
Município, sendo fixado em razão do subsídio do Deputado Estadual (art. 29, VI). Observe, por 
fim, que o subsídio dos Deputados Estaduais também é submetido a um teto, só que é fixo, 
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correspondendo a 75% daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais (art. 27, § 
2º). 

- Há, ainda, um teto geral para despesa com a remuneração dos Vereadores: 5% da receita do 
Município (art. 29, VII) 

- Há, ainda, um teto geral para a despesa do Poder Legislativo Municipal que varia em função do 
tamanho da população do Município (art. 29-A, incisos I a VI). 

- Há, ainda, um teto para os gastos da Câmara Municipal com folha de pagamento: 70% de sua 
receita (art. 29-A, § 1º). Além disso, é importante destacar que se o Presidente da Câmara 
Municipal desrespeitar essa regra, cometerá crime de responsabilidade (art. 29-A, § 3º). 

- A competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos (art. 29, X) se limita aos crimes 
(infrações penais comuns) de competência da justiça comum estadual, cabendo ao respectivo 
tribunal de segundo grau a competência originária dos demais casos4, cumprindo destacar que 
nas ações de natureza cível, a competência é da primeira instância (ações populares, ações civis 
pública e demais ações de natureza cível, além do caso de improbidade administrativa). 

- A competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos (art. 29, X) abrange os crimes dolosos 
contra a vida, afastando, assim, a competência do Tribunal do Júri. 

- No que tange aos crimes de responsabilidade cometidos pelo Prefeito, compete à Câmara 
Municipal julgá-los quando próprios e, ao Tribunal de Justiça, quando impróprios. 

- Atente-se para os crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal elencados no § 2º do art. 
29-A. 

- A autonomia municipal é um princípio constitucional sensível (art. 34, VII, “c”). 

- Não há Poder Judiciário no Município. 

- No Município, conforme art. 31, caput, a fiscalização é exercida pelo Poder Legislativo Municipal 
(controle externo) + sistema de controle interno do Poder Executivo Municipal. 

E o controle externo da Câmara Municipal é exercido com o auxílio: 

a) do Tribunal de Contas do Estado em que se encontra o Município; ou 

b) do Tribunal de Contas do Município; ou 

 

4 STF – Súmula 702. 
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c) do Tribunal (ou Conselho) de Contas dos Municípios, onde houver. 

No caso “a”, o Tribunal de Contas do Estado é um órgão estadual que realiza o controle externo 
tanto do Estado quanto dos Municípios nele localizados. 

No caso “b”, o Tribunal de Contas do Município (no singular) é um órgão municipal que realiza 
o controle externo somente do próprio Município. Atualmente, a CF veda a criação desse tipo 
de órgão (art. 31, § 4º), mas ainda existem alguns deles, que foram criados antes da imposição 
da vedação (ex: Tribunal de Contas do Município de São Paulo). 

No caso “c”, o Tribunal (ou Conselho) de Contas dos Municípios (no plural) é um órgão estadual 
que realiza o controle externo de todos os Municípios situados em determinado Estado (ex: 
Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás). 

É importante destacar a presunção de validade do parecer emitido pelo órgão competente 
sobre as contas do Prefeito, que só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos votos da 
Câmara Municipal (art. 31, § 2º). Essa presunção de validade não ocorre para os pareceres 
emitidos pelo TCU (sobre as contas do Presidente da República) e pelo TCE (sobre as contas 
do Governador de Estado). 

Também é importante destacar, por fim, que o art. 31, caput, fala em “sistemas de controle 
interno do Poder Executivo Municipal”, enquanto o art. 70, caput, fala em “sistema de controle 
interno de cada Poder”. Isso se dá porque não há Poder Judiciário na esfera municipal. 
Memorize essa diferença! 

- Precedente(s) e/ou entendimento(s) jurisprudencial(is) importante(s): 

JURISPRUDÊNCIA 
“Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação 
de contas perante órgão federal”5.  

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada 
ao patrimônio municipal”6. 

Territórios (art. 33 da CF/88) 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios. 
§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo 
IV deste Título. 
§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal 
de Contas da União. 

 

5 STJ – Súmula 208. 
6 STJ – Súmula 209. 
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§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instância, membros do Ministério Público e defensores 
públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

- Os Territórios não são entes federativos, mas podem ser divididos em Municípios (§ 1º). 

- O chefe do Poder Executivo do Território é o Governador, nomeado pelo Presidente da 
República após ter seu nome aprovado pelo Senado Federal, mediante voto secreto, após 
arguição pública (CF, arts. 52, III, “c” e 84, XIV). 

- As contas do Governo do Território são submetidas ao Congresso Nacional, com parecer prévio 
do TCU (§ 2º). 

- A Câmara Territorial (Poder Legislativo do Território) possui competência apenas deliberativa, 
legislativa (§ 3º), mas a função de controle externo é de incumbência do Congresso Nacional, 
como o auxílio do TCU. 

- O Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, nos Territórios, são organizados 
e mantidos pela União (art. 21, XIII) e, no caso de o Territórios contar com mais de 100 mil 
habitantes, haverá representações desses órgãos em tais Territórios (§ 3º). 

- Cada Território elege 4 Deputados Federais (art. 44, § 2º). 

Bens da União e dos Estados (arts. 20 e 26 da CF/88) 

Art. 20. São bens da União: 
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais 
de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os 
terrenos marginais e as praias fluviais; 
IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as 
costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público 
e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; 
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 
VI - o mar territorial; 
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e 
de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 
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§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa 
de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas 
em lei. 
(...) 
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União; 
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

- Os bens da União foram previstos de modo exemplificado, já que pertencerão também a tal ente 
os bens que “lhe vierem a ser atribuídos” (art. 20, I). 

- As terras devolutas que não forem indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações ou 
construções militares, das vias federais de comunicação ou à preservação ambiental, definidas em 
lei, serão bens do Estado (CF, arts. 20, II e 26, IV). 

- O rio que banhe apenas um Estado e não sirva de limite com outro país, bem como não se 
estenda a território estrangeiro ou dele provenha, será bem daquele Estado (e não da União), por 
não entrar na regra do art. 20, III. 

- As ilhas fluviais e lacustres que não estejam nas zonas limítrofes com outros países pertencerão 
aos Estados (arts. 20, IV e 26, III). 

- As áreas em ilhas costeiras que contenham sede de Municípios são bens municipais, exceto as 
áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal (art. 20, IV). 

- Os potenciais de energia hidráulica, mesmo contidos em rios que banhem apenas um Estado e 
não se estenda a território estrangeiro ou dele provenha, será bem da União (art. 20, VIII). 

- Mesmo se recursos minerais forem encontrados em uma propriedade particular (ex: uma fazenda 
privada), tais recursos pertencerão à União, por força do art. 20, IX. 

Intervenção (arts. 34 a 36 da CF/88) 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 
I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos 
em lei; 
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 
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VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 
b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território Federal, 
exceto quando: 
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada; 
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas 
ações e serviços públicos de saúde; 
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na 
Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 
Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de 
requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário; 
II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da República, na hipótese 
do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal.  
§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de execução e que, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, 
no prazo de vinte e quatro horas. 
§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 
§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 
§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento 
legal. 

- Na intervenção, a autonomia dos entes federados é temporariamente suprimida, diante de 
situações excepcionais, definidas taxativamente na CF, para que haja uma estabilização federativa. 

- A União pode intervir nos Estados, no DF, ou em Municípios situados em Territórios. Ou seja, a 
União não realiza intervenção em Municípios de Estados. 

- Os Estados somente podem intervir em seus Municípios, não os de outros Estados. 

- A competência para decretar a intervenção é do Chefe do Poder Executivo. 

- Nos casos do art. 34, I, II, III e V, o Presidente da República age de ofício (“intervenção federal 
espontânea”). 

- Nos casos do art. 34, IV, VI e VII, a decretação da intervenção depende de provocação 
(“intervenção federal provocada”), conforme art. 36, incisos I, II e III. 
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- Na intervenção federal provocada, se for caso de coação ou impedimento ao livre exercício do 
Poder Executivo ou Legislativo, a decretação da intervenção é ato discricionário do Presidente da 
República – veja que, para essa situação, o art. 36, I, fala em “solicitação”. Porém, se for caso de 
coação ou impedimento ao livre exercício do Poder Judiciário, a decretação da intervenção é ato 
vinculado do Presidente da República – veja que, para essa situação, o art. 36, I, fala em 
“requisição”. 

- Na intervenção federal provocada, se for caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
a decretação da intervenção é ato vinculado do Presidente da República – veja que, para essa 
situação, o art. 36, II, fala em “requisição”. 

- Na intervenção provocada em caso de recusa à execução de lei federal ou assegurar a 
observância dos princípios constitucionais sensíveis, o Procurador Geral da República deverá 
efetuar representação no STF (art. 36, III). 

- Cabe ao Procurador-Geral de Justiça efetuar a representação prevista no art. 35, IV 

- Como a intervenção é uma medida extrema, excepcional, o decreto de intervenção deverá 
especificar as características da medida (amplitude, prazo, condições de execução e, se couber, o 
interventor) e rapidamente ser submetido à apreciação do Poder Legislativo (prazo de 24 horas) 
que, se não estiver funcionando, deverá ser extraordinariamente convocado, de maneira 
relativamente urgente (prazo de 24 horas), para que efetue o controle político da medida – CF, 
art. 36, §§ 1º e 2º. O Poder Legislativo poderá aprovar ou suspender (rejeitar) a intervenção (art. 
49, IV). 

- O controle político da intervenção está dispensado nos casos dos arts. 34 VI e VII e 35, IV, que 
são justamente os casos em que há requisição feita por tribunal do Poder Judiciário. Nesses casos, 
o decreto de intervenção, ao invés de conter o conteúdo previsto no § 1º do art. 36, limitar-se-á a 
suspender a execução do ato impugnado, se isso for suficiente para restabelecer a normalidade 
(art. 36, § 3º). Porém, se não for suficiente, o decreto deverá conter as providências necessárias e 
ser submetido ao controle político do Poder Legislativo, segundo as regras do art. 36, § 1º. 

- Poderá haver ou não a nomeação de interventor (art. 36, § 1º - “se couber”) o que pode implicar 
o afastamento de autoridades envolvidas. Entretanto, assim que tenham cessados os motivos da 
intervenção, as autoridades afastadas a estes voltarão, a não ser que sejam impedidos em virtude 
de lei (art. 36, § 4º). 

- Durante a intervenção federal a CF não pode ser emendada (art. 60, § 1º). 

Aspectos secundários a serem revisados 

Conteúdos não tanto cobrados, mas que podem acabar aparecendo em sua prova: 
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Definição de Estado 

"Associação humana (povo), radicada em base espacial (território), que vive sob o comando de 
uma autoridade (poder) não sujeita a qualquer outra (soberana)" (Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho). 

Elementos constitutivos do Estado 

- São eles: o território, o povo e o governo soberano. 

Território = dimensão física, espacial, onde o Estado exerce seus poderes. 

Povo = dimensão pessoal do Estado (são os seus nacionais). 

Governo soberano = dimensão política do Estado. 

Forma de Estado 

- É a maneira como se dá a repartição territorial do poder político, de modo que o Estado pode 
ser unitário (poder territorialmente centralizado) ou federal (poder territorialmente 
descentralizado). 

a) Estado unitário: nele, o poder político é territorialmente centralizado, só existindo um centro 
produtor de normas, estando o poder centralizado em um núcleo estatal único, a partir do qual 
todas as decisões são tomadas. É admitida a descentralização administrativa, mantendo-se a 
centralização política. 

b) Estado federal: nele, o poder político está territorialmente descentralizado, havendo várias 
pessoas jurídicas com capacidade política, dotadas de autonomia política. Existem vários centros 
produtores de normas (pluralidade de ordenamentos jurídicos). 

O Brasil adota a forma federativa de Estado: o poder político foi repartido constitucionalmente 
entre os entes federativos (ou seja, houve uma descentralização política do poder), de forma a 
dotar-lhes de autonomia e a permitir sua coexistência em um mesmo território, formando um todo 
único, indissolúvel e distinto dos entes que o compõem. Esse todo é justamente a República 
Federativa do Brasil. 

Os entes federativos não possuem soberania, mas sim autonomia. Quem possui soberania é 
somente a República Federativa do Brasil! 

A soberania é caracterizada pela supremacia do Estado sobre os indivíduos que formam sua 
população e pela independência em relação aos demais Estados (igualdade, no plano 
internacional, entre os Estados). 

Já a autonomia, conferida aos entes federados pelo caput do art. 18 (“todos autônomos”, 
conforme transcrito mais acima) é caracterizada pela ausência de subordinação hierárquica entre 
os entes federativos e pela sua tríplice capacidade de: 
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1) autogoverno; 
2)  auto-organização e autolegislação; e 
3) autoadministração. 

A capacidade de auto-organização consiste na prerrogativa de os entes federados elaborarem 
suas constituições (ou leis orgânicas, no caso do DF e dos municípios), já a capacidade de 
autolegislação diz respeito à prerrogativa de os entes editarem suas próprias leis. 

No exercício da auto-organização e da autolegislação, os entes devem sempre observar os 
princípios estabelecidos na Constituição Federal. 

A capacidade de autogoverno consiste na competência dos entes de organizar seus poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, que atuarão de forma autônoma, vale dizer, sem a ingerência 
de outro ente federado, respeitadas as disposições constantes da CF/88, que já impõe diversas 
regras sobre a atuação dos governos locais. 

Por último, a capacidade de autoadministração consiste na prerrogativa de os entes exercerem 
suas competências administrativas, legislativas e tributárias estabelecidas pela própria CF/88. 

A forma federativa de Estado é cláusula pétrea prevista no inciso I, § 4º do art. 60 da CF/88, não 
sendo possível, assim, que seja deliberada uma PEC tendente a abolir essa forma de Estado. 
Relembremos o teor do dispositivo: 

Art. 60, § 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 

- Federação x Confederação 

Na federação, há uma união indissolúvel de entes autônomos, fundamentada em uma Constituição 
que consagra um pacto federativo. A federação não pode ser suprimida, não há direito de 
secessão. 

A confederação é uma reunião de Estados soberanos (não é exatamente uma forma de estado). 
O vínculo é estabelecido com base em um tratado internacional, o qual pode ser denunciado 
(vínculo dissolúvel). 
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QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

Nesta seção, apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas selecionadas 
estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que você deve esperar 
para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do assunto. 

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, mas 
que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas questões. 

 

1. (Instituto AOCP/2024/PM-PE/Soldado) Assinale a alternativa correta no que diz respeito à 
organização do Estado. 

a) Observados os demais requisitos constitucionais, a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios dependem de consulta prévia às populações envolvidas, 
mediante referendo. 

b) São bens dos Estados-membros, dentre outros previstos na Constituição, as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

c) Compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte, entretanto, lei 
complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas da matéria. 

d) Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão fixados em 
cada legislatura para a subsequente, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo. 

e) As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável, salvo nos casos de culpa. 

Comentários 

Letra A - incorreta. Conforme § 4º, artigo 18 da Constituição Federal, a criação, a incorporação, a 
fusão e o desmembramento de Municípios dependem de consulta prévia às populações envolvidas, 
mediante plebiscito, não referendo. 
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Art. 18, § 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-
se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. 

Letra B - incorreta. Conforme inciso XI, artigo 20 da Constituição Federal, as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens da União, não dos Estados. 

Art. 20. São bens da União: 

(...) 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

Letra C - correta. Conforme parágrafo único e inciso XI, artigo 22 da Constituição Federal.  

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XI - trânsito e transporte; 

(...) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Letra D - incorreta. Conforme § 2º, artigo 28 da Constituição Federal, os subsídios do Governador, 
do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão fixados, por lei de iniciativa da Assembleia 
Legislativa, não do Poder Executivo. 

Art. 27, § 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.    

Letra E - incorreta. Com base no § 6º, artigo 37 da Constituição Federal, as pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa, não só dolo.  

Art. 37, § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
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causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa. 

Gabarito: Letra C. 

 

2. (Instituto AOCP/2024/CBM-PE/Soldado) De acordo com a Constituição da República 
Federativa do Brasil, assinale a alternativa INCORRETA. 

a) Compete à União organizar e manter o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal. 

b) Aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução 
de atividades de defesa civil. 

c) Compete privativamente aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre normas gerais de 
organização, efetivos, garantias, convocação, inatividades e pensões dos corpos de bombeiros 
militares. 

d) Os corpos de bombeiros militares, força auxiliar e reserva do Exército subordinam-se aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

e) Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, do corpo de bombeiros 
militar. 

Comentários 

Letra A - correta. Conforme inciso XIV, artigo 21 da Constituição Federal.  

 Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  

Letra B - correta. Conforme § 5º, artigo 144 da Constituição Federal.  

Art. 144, § 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 
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Letra C - incorreta. Conforme inciso XXI, artigo 22, compete privativamente à União legislar sobre 
normas gerais de organização, efetivos, garantias, convocação, inatividades e pensões dos corpos 
de bombeiros militares. 

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros 
militares; 

Letra D - correta. Conforme § 6º, artigo 144 da Constituição Federal.  

Art. 144, § 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Letra E - correta. Conforme § 4º, artigo 32 da Constituição Federal.  

Art. 32, § 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, da 
polícia civil, da polícia penal, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar. 

Gabarito: Letra C. 

 

3. (Instituto AOCP/2024/MPE-PR/Auxiliar Administrativo) A respeito do regramento constitucional 
sobre a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil, especificamente 
quanto aos Municípios, é correto afirmar que 

a) a competência legislativa dos Municípios se restringe a assuntos de interesse local, não podendo 
legislar visando suplementar a legislação federal ou estadual. 

b) não compete ao Município a proteção do patrimônio histórico-cultural local, considerando ser 
atribuição da União e dos Estados tanto a função legislativa como a fiscalizadora. 

c) visando ampliar o controle municipal, a Constituição Federal de 1988 permite a criação de 
Tribunais ou Conselhos de Contas Municipais. 

d) compete aos Municípios manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental. 
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e) a Constituição Federal de 1988 veda a realização do controle interno nos Municípios, garantindo 
apenas o controle realizado pela Câmara de Vereadores. 

Comentários 

Letra A - incorreta. O inciso II, artigo 30 da Constituição Federal, confere aos Municípios a 
competência de suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

Letra B - incorreta. O inciso IX, artigo 30 da Constituição Federal, atribui aos Municípios a 
competência de promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e 
a ação fiscalizadora federal e estadual. 

Letra C - incorreta. O § 4º, artigo 31 da Constituição Federal, veda a criação de Tribunais, 
Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

Art. 31, § 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

Letra D - correta. Conforme inciso VI, artigo 30 da Constituição Federal.  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental; 

Letra E - incorreta. Com base no caput do artigo 31 da Constituição Federal, a fiscalização do 
Município será exercida mediante controle interno e externo. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei. 
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Gabarito: Letra D. 

 

4. (Instituto AOCP/2022/Câmara de Bauru-SP/Assistente Legislativo I) Em relação ao regimento 
dos Municípios de acordo com a Constituição Federal de 1988, assinale a alternativa correta. 

a) O Município reger-se-á por lei ordinária, votada em três turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por metade dos membros da Câmara Municipal. 

b) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em três turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por metade dos membros da Câmara Municipal. 

c) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

d) O Município reger-se-á por lei ordinária, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

e) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por metade dos membros da Câmara Municipal. 

Comentários 

A questão pode ser respondida com base no artigo 29, caput, da Constituição Federal: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 
do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

Gabarito: Letra C. 

 

5. (Instituto AOCP/2022/FUNDASE-RN/Agente Socioeducativo) A organização político-
administrativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Considerando os preceitos e as particularidades envolvendo a organização político-administrativa 
da República Federativa do Brasil, é correto afirmar que 

a) os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei ordinária. 
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b) a competência da União para legislar sobre normas gerais exclui a competência suplementar dos 
Estados. 

c) sobre o direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico, a União, os Estados 
e o Distrito Federal legislam privativamente. 

d) os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

e) inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
parcial para atender as suas peculiaridades. 

Comentários 

Letra A - incorreta. Conforme o § 2º, do artigo 18 da Constituição Federal, a criação dos Territórios 
Federais, sua transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, será regulada em lei 
complementar.  

Art. 18, § 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

Letra B - incorreta. Conforme o § 2º, do artigo 24 da Constituição Federal, a competência da União 
para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.  

Art. 24, § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados.  

Letra C - incorreta. Conforme o inciso I, do artigo 24 da Constituição Federal, compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre o direito tributário, financeiro, 
penitenciário, econômico e urbanístico.  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

Letra D - correta. Conforme texto do § 3º do artigo 18 da Constituição Federal.  

Art. 18, § 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 
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Letra E - incorreta. Com base no § 3º, do artigo 24 da Constituição Federal, inexistindo lei federal 
sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena para atender as suas 
peculiaridades. 

Art. 24, § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

Gabarito: Letra D. 

 

6. (Instituto AOCP/2023/CODEBA/Técnico Portuário) O art. 23 da Constituição Federal de 1988, 
em seu item VI, apresenta que é competência dos entes da federação proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas. Assinale a alternativa correta quanto aos entes 
envolvidos. 

a) São competências somente da União a proteção, do meio ambiente e o combate à poluição. 

b) É competência somente dos Estados e do Distrito Federal o combate à poluição. 

c) É competência somente dos Municípios o combate à poluição. 

d) É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o combate à 
poluição. 

e) É competência somente do Distrito Federal o combate à poluição. 

Comentários 

A alternativa correta é a letra D, pois conforme o texto do inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

(...) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

Gabarito: Letra D. 
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7. (Instituto AOCP/2022/MPE-RR/Técnico do Ministério Público) Assinale a 
alternativa correta acerca da organização dos municípios, de acordo com o previsto na 
Constituição Federal de 1988. 

a) O mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores é de cinco anos. 

b) A iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de 
bairros deverá ocorrer através de manifestação de, pelo menos, três por cento do eleitorado. 

c) Os Prefeitos deverão ser julgados pelo Tribunal de Justiça. 

d) Os Municípios poderão criar Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

e) Não compete aos Municípios suplementar a legislação federal e a estadual. 

Comentários 

Letra A - incorreta. Conforme o inciso I do artigo 29 da Constituição Federal, o mandato do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores é de quatro anos, não de cinco.  

Art. 29, I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

Letra B - incorreta. Conforme o inciso XIII do artigo 29 da Constituição Federal, a iniciativa popular 
de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de bairros deverá ocorrer 
através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado, não de três por cento.  

Art. 29, XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, 
da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 
eleitorado;  

Letra C - correta. Conforme o inciso X do artigo 29 da Constituição Federal.  

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 
do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

(...) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
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Letra D - incorreta. O § 4º, do artigo 31 da Constituição Federal, proíbe a criação de Tribunais, 
Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.  

Art. 31, § 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

Letra E - incorreta. O inciso II do artigo 30 da Constituição Federal confere aos Municípios a 
competência para suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

Gabarito: Letra C. 
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. Túlio Lages 
Aula 00 

  

 

 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

Perguntas 

1. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende quais 
entes federativos? 

2. Quais são as quatro dimensões da autonomia dos entes que compõem o Estado Federado? O 
que cada uma delas significa? 

3. Qual espécie de norma legal é apta a regular a criação, a transformação em Estado ou a 
reintegração ao Estado de origem de Territórios Federais? 

4. Complete as lacunas a seguir a respeito da área designada como faixa de fronteira prevista no 
art. 20, § 2º, da CF/88: 

A faixa de até      (a)       quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada 
como faixa de fronteira, é considerada fundamental      (b)      , e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em   (c)   . 

5. Segundo a CF/88, a competência para decretar o estado de sítio é atribuída a qual ente? 

6. A qual ente compete legislar sobre políticas de crédito e câmbio? 

7. Segundo a CF/88, a quem compete a exploração direta dos serviços locais de gás canalizado? 

8. De acordo com a CF/88, qual é o tempo de mandato correspondente ao cargo de Deputado 
Estadual? 

9. De acordo com a CF/88, qual o limite máximo de vereadores para municípios de até 15.000 
(quinze mil) habitantes?  

10. Segundo a CF/88, de qual órgão a Câmara Municipal receberá auxílio para a execução do 
controle externo? 

11. Quantos deputados federais são eleitos por um Território Federal? 

Perguntas com respostas 

1. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende quais 
entes federativos? 
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De acordo com a Constituição Federal, a organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos (art. 18, caput). 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição. 

2. Quais são as quatro dimensões da autonomia dos entes que compõem o Estado Federado? O 
que cada uma delas significa? 

Auto-organização: capacidade dos entes federativos de se auto organizarem por meio da 
elaboração das respectivas Constituições Estaduais (no caso dos Estados-membros) e Leis 
Orgânicas (no caso dos Municípios). 

Autolegislação: capacidade dos entes federativos de editarem suas próprias leis. Alguns autores 
que a capacidade de autolegislação estaria englobada na de auto-organização. 

Autoadministração: capacidade dos entes federativos de desempenharem, de forma autônoma, 
suas atribuições de natureza administrativa, tributária e orçamentária. 

Autogoverno: capacidade dos entes federativos de elegerem seus próprios representantes. 

3. Qual espécie de norma legal é apta a regular a criação, a transformação em Estado ou a 
reintegração ao Estado de origem de Territórios Federais? 

A CF/88 dispõe que os Territórios Federais terão sua criação, transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem reguladas por meio de lei complementar (art.18, § 2º). 

Art. 18, § 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar. 

4. Complete as lacunas a seguir a respeito da área designada como faixa de fronteira prevista no 
art. 20, § 2º, da CF/88: 

A faixa de até      (a)       quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada 
como faixa de fronteira, é considerada fundamental      (b)      , e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em   (c)   . 

a) cento e cinquenta. 

b) para a defesa do território nacional 
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c) lei. 

5. Segundo a CF/88, a competência para decretar o estado de sítio é atribuída a qual ente? 

É atribuída à União a competência para decretar não só o estado de sítio, mas também o estado 
de defesa e a intervenção federal (art. 21, V). 

Art. 21. Compete à União: (...) 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

6. A qual ente compete legislar sobre políticas de crédito e câmbio? 

A CF/88 determina que compete privativamente à União legislar, dentre outros assuntos, sobre 
política de crédito, câmbio, seguros e transferências de valores (art. 22, VII). 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

7. Segundo a CF/88, a quem compete a exploração direta dos serviços locais de gás canalizado? 

Compete aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 
canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação 
(art. 25, § 2º). 

Art. 25, § 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 
serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida 
provisória para a sua regulamentação. 

8. De acordo com a CF/88, qual é o tempo de mandato correspondente ao cargo de Deputado 
Estadual? 

É de quatro anos o tempo de mandato dos Deputados Estaduais. Aplica-se ainda aos Deputados 
Estaduais as regras da CF/88 sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 
perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas (art. 27, § 1º). 

 Art. 27, § 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-
lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas. 
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9. De acordo com a CF/88, qual o limite máximo de vereadores para municípios de até 15.000 
(quinze mil) habitantes?  

Para Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes, a composição das Câmaras Municipais 
observará o limite máximo de 9 vereadores (art. 29, IV, "a"). 

 Art. 29, IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite 
máximo de: 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes;      

10. Segundo a CF/88, de qual órgão a Câmara Municipal receberá auxílio para a execução do 
controle externo? 

O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas 
dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 
houver (art. 31, § 1º). 

Art. 31, § 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios, onde houver. 

11. Quantos deputados federais são eleitos por um Território Federal? 

Quatro, conforme art. 45, § 2º da CF/88: 

Art. 45, § 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 
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